
TUTORIAL
Para Progressão/Promoção Docente até nível/classe D404



Progressão e Promoção Funcional

• Apresentamos aqui um tutorial. Todavia, todas as
informações atualizadas podem também ser
consultadas no site da reitoria, em:

https://ifrs.edu.br/gestao-de-pessoas/fluxos-e-formularios/processos-digitais/progressao-e-
promocao-funcional-docente-processo-unico-vigente-a-partir-de-01-07-2024/

• IMPORTANTE: O docente pode pedir o
cadastro do seu processo de Progressão/
Promoção Funcional somente após a
conclusão do seu interstício de direito.

https://ifrs.edu.br/gestao-de-pessoas/fluxos-e-formularios/processos-digitais/progressao-e-promocao-funcional-docente-processo-unico-vigente-a-partir-de-01-07-2024/
https://ifrs.edu.br/gestao-de-pessoas/fluxos-e-formularios/processos-digitais/progressao-e-promocao-funcional-docente-processo-unico-vigente-a-partir-de-01-07-2024/


• O docente deverá solicitar sua progressão ou promoção
funcional, observando o interstício de 24 meses, de efetivo
exercício, de acordo com a Lei 12.772/2012.

• Importante: algumas licenças e afastamentos não são considerados de
efetivo exercício para contagem do tempo para progressão/promoção
funcional. Consultar no site.

• A Progressão/Promoção Funcional terá por base a avaliação de
desempenho, conforme Resolução CONSUP nº 098/A/2013.

• Caso o docente não atinja a pontuação mínima necessária
para a sua progressão no interstício de 24 meses, o mesmo
terá direito a sua progressão somente após atingir a
pontuação mínima, conforme comprovação documental, ou
seja, mais do que 24 meses.

• Os processos de progressão/promoção funcional, cadastrados
no SIPAC, a partir de 1º de julho de 2024 serão tramitados
durante a vida funcional do docente até o nível/classe D404.

• O docente pode pedir o cadastro do seu processo de
Progressão/Promoção Funcional somente após a conclusão do
seu interstício de direito.



A seguir, os documentos que 
devem constar no processo...

Obs.:
Para Progressão/Promoção Docente até nível/classe D404



O docente encaminha por e-mail para a unidade de gestão de pessoas
(CGP) da sua unidade organizacional os seguintes documentos,
devidamente preenchidos, assinados e em documento único (PDF):

LISTA DE DOCUMENTOS:

1. Requerimento da 
Progressão/Promoção 
Docente.

2. Portaria com a última 
progressão do servidor.

3. Planilha de pontuação.

4. Documentos que 
comprovem a pontuação 
preenchida na Planilha.

5. Anexo 3 da Res. 098/A 
preenchido.

OBS.: Antes de preencher o formulário, o 
servidor deve:

• Verificar o seu interstício correto da 
progressão correspondente, de acordo 
com a Portaria de Concessão da última 
Progressão.

• Verificar se tem alguma 
licença/afastamento que não é 
considerado de efetivo exercício.

Nas próximas páginas, 
apresentamos essa 

relação de documentos 
em forma de tutorial.

https://docs.google.com/document/d/1qysCRd58s8T8Ktv4A61NxRcm-E3tOAxqADA8xblypDQ/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1qysCRd58s8T8Ktv4A61NxRcm-E3tOAxqADA8xblypDQ/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1qysCRd58s8T8Ktv4A61NxRcm-E3tOAxqADA8xblypDQ/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1AdZDFkorca3YW7IeyrXflzkSTZwsV4ks/edit?usp=sharing&ouid=102226252220910915111&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/13Lcb4zjzl_LBSKtmiASMshH6mG9WfPcni-SvmDl1_og/edit?usp=drive_link


Ex.: D303

Para progressão, preenchar até aqui.

Ex.: 30/07/2021

Ex:
Portaria da última progressão

Requerimento da Progressão/Promoção do docente:1



Incluir a portaria da última progressão.

Obs.:
Caso seja a primeira progressão, o servidor
deverá entregar cópia do documento de
efetivo exercício.
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Planilha de pontuação.

Não desbloquear a planilha.

A planilha está com a pontuação
bloqueada em 1.680 pontos. Essa é a
pontuação necessária para progredir (para
CH de 40h/sem.).

3

Cuidar para preencher a data de início do
interstício (data da última progressão) e
data de término (um dia antes da data de
solicitação da nova progressão) corretamente.



Atestado de regência:

Deve ser preenchido pelo Docente e
encaminhado à Coordenadoria Pedagógica
<coordenadoria.pedagogica@bento.ifrs.edu.br>
para conferência e posterior assinatura
pela Diretoria de Ensino.

Esse é o documento que comprova a
pontuação obtida no item 1.1 Encargos
Didáticos de Ensino.

Obs.:
No caso de progressão que ocorre no meio
do semestre, ou seja, quando há
disciplinas em andamento, a CH deve ser
considerada apenas até a data do fim do
interstício avaliado. É importante, também,
que as frequências estejam atualizadas no
sistema acadêmico para a devida
conferência pelo setor pedagógico.
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Incluir todos os demais documentos
que comprovem as pontuações
solicitadas na Planilha de pontuação.

Obs.: Organize os documentos
na ordem indicada pela
Planilha de Pontuação. E, se
possível, inclua no canto superior
direito o código do item da
planilha de pontuação ao qual
eles se referem.
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Este é o único documento não-obrigatório.

Deve ser incluído apenas para comprovar a
pontuação caso deseje pontuar o item 5.1
Avaliação pelo Corpo Discente.
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Ex:
Portaria da última progressão

Ex.: 30/07/2023,
Nesse exemplo, considerando o interstício
de 24 meses desde a última progressão, a
data da nova progressão deve ser a partir de
30/07/2023. Cuidar para informar a data
corretamente, pois é muito comum erros, o
que acarreta a devolução do processo.

Exemplos:
D303 → “Nível 03 da classe D3”
D402 → “Nível 02 da Classe D4”
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